
REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PLC/0009.5/2021

“Transforma os cargos de Oficial da Infância e
Juventude e Comissário da Infância e Juventude,
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do
Estado de Santa Catarina, altera atribuições e
adota outras providências.”

Autor: Tribunal de Justiça do Estado
Rel.: Dep. Marcos Vieira

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Tribunal de Justiça, que trata

dos cargos de Oficial da Infância e Juventude e Comissário da Infância e Juventude.

A matéria foi lida em expediente, no dia 23 de junho de 2021 e foi

encaminhada na mesma data à Comissão de Constituição e Justiça, onde foi avocada

pelo Presidente, que emitiu parecer favorável aprovado por unanimidade naquele órgão

colegiado.

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, da mesma forma, a matéria

foi avocada pelo Presidente, que emitiu parecer favorável, com apresentação de Emenda

Substitutiva Global. No entanto, quanto à análise de custos, há questões a serem melhor

exploradas, conforme aponta a Nota Técnica nº 444/2021, da Consultoria Legislativa da

Casa, que assim dispõe:

Da análise da matéria, verifico que se faz necessário baixar os autos

em diligência ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

(TJSC), para que junte informações acerca da repercussão financeira

da medida almejada, declarando, se for o caso, por meio do

ordenador de despesa, que a medida não implica em aumento da

despesa com pessoal.

Nesse sentido, julgo apropriado que seja oportunizado ao proponente,

qual seja, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, que faça manifestação nos autos

atestando pela existência ou não de repercussão financeira, com apontamentos claros
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dos fundamentos financeiros que levam a referida conclusão.

Assim sendo, requeiro, com fundamento no art. 71, XIV, do Regimento

Interno, nova DILIGÊNCIA ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, para manifestação

sobre a repercussão financeira e sobre outras consideradas pertinentes acerca do

Projeto de Lei Complementar nº 0009.5/2021.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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